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S UMARIO: I. Mites e depois do culpa —2. 0 interesse segurado —3. Conclusao. 

E corn o senLirnento de figurar superficial aos olhos da douta assistência do Cila 2000, 
lorinado per juristas especializados, mas cont a certeza de que em esferas rnais amplas 
se poderuo divisar nesta despretensiosa contribuiçao algumas linhas capazes de incitar a 
rcllexflo e a polCrnica, que me permito iniciar afirmando que a futuro do seguro de 
responsabilidade civil ó o próprio futuro do seguro, o futuro do Direiro como urn todo 
e. de certo modo, a futuro dos sociedades contemporâneas. 

I. ANTES E DEPOIS DA CULPA 

Urna panorämica a respeito do desenvolvimento da responsabilidade civil identifica 
sua origem na vingança privada, executada inanu mi/hare pelas prOprias vitimas de urn 
dano. independenterncnte do elemento moral (culpa ou dolo) estar ou não contido no ato 
a lessor. 

0 Poder Ptiblico incorporou essa pena privada pe,feita,2  passando a regulá-la. Em 
seeuicla, sobrevelo a transação entre a vItima C 0 agressor. A vItima, scm que se tenha 
apagado a pena privada pefeita como melo para a reparação do dano, poderia, a seu 
Cntério, aceitar como reparação uma prestação do pectinia ou a entrega de boos. 

Revelando a compreensao de que a forma de soluçao dos conflutos individuals não 
se resume a urna questão entre particulares, sendo também do interesse estatal, a Lei das 
XII Tdbnas introduz a cornposição abrigatoria, tarifando para casos concretos o valor da 

Contribuiç5o para o Vi Con gresso Ibero-Latinoa,nericano de Direito do Seguro - Cila 
2000 (Cartagena do Indias, ColOmbia, maio do 2000). 

HUGUENEY. La peine privée. p.  3. Apud LIMA, Alvino. Culpa a risco. 2. ed. rev. e 
atual. São Paulo Ed. RT, 1998. p.  20 (Esta obra 6 indispensávcl para 0 estudo da 
Responsabilidade Civil na bibliogralia brasilcira). 

RIfFasc. Cit Ano 89 t 782 det 2000 p. 68.77  

prestaçäo reparatdria a cargo do ofensor (portanto, scm urn princfpio gel'al para a 
responsabilidade civil).3  

Sobrevém a Lei Aqu 1/ia, que adjetivou a responsabilidade delitual (aquiliana). A qual 
temperada pela conslrução jurisprudencial e dos pretores perrnitiu o desenvolvimento da 
responsabilidade civil extracontratual no Direito romano. A grande contribuiçao da Lei 
Aquulia fol 0 darnnuni injuria dactum "que consistia na destruiçao ou detcrioraçäo da coisa 
alheia per fato ativo que tivesse atingido a coisa corpore at carport, scm direito ou escusa 
legal (injuria)". Essa lei não apenas especificou melbor os abs ilfcitos como tarnbém 
substituiu as penas fixas pela id6ia do indenização ou reparaçao pccuniária do dano 
causado, considerando-se o valor da coisa nos trinta dias anteriores ao ato delituoso e o 
seu valor venal. Posteriormente, lembra Alvino Lirna que, sob o influxo dajurisprudOncia; 
avançou-se para 0 "dano ao valor relativo", "de sorte que a reparação podia ser superior 
ao dano realmente sofrido, se a coisa dirninulsse de valor, no caso prefixado".4  

A doutrina divide-se em opiniOcs (hcgcmonicas) no sentido de que a LeiAquiia Lena 
introduzido a culpa subjetiva como requisico essencial ao direito de reparaçao ao dano e 
opiniOes no sentido de que nessa Ici a culpa não figurava como elemento constitutivo do 
delito, 0 qual teria sido paulatinamente introduzido pelos exegetas. . -. 

Assim, verifica-se que, como bern sintetiza Alvino Lirna, "a evolução do instituto 
da responsabilidade extracontratual ou aquiliana Sc operou, no direito romano, no sentido 
do Sc introduzir o elemento subjetivo da culpa, contra o objetivismo do direito primitivo, 
expurgando-se do direito a idéia do pena, para substituf-la pela de reparação do dano 
sofrido".5 ,, 

A idéia do culpa como elemento indissociável da responsabilidade civil extracon-
tratual, formada no Direito romano, triunfaria cont o advcnto do Cddigo Civil frances (art. 
1.382), inspirando as dernais legislaçOes. A culpa (culpa subjetiva ou dolo) inequlvoca e 
provada passaria a ser elemento indispensável para a revelaçao da responsabilidade civil.6  

Mas, se 6 verdade que a teoria clossica do culpa subjetiva consagrou-sc 'em todas 
as legislaçUes, não 6 menos verdade que sofrcu desde seu apogeu "o rnais intenso dos 
ataques doutrinários que talvez se tenha registrado na evoluçAo de urn institutojurfdico".7  

Sob o impulso do exigCncias econômicas, sociais e tecnolOgicas, a jurisprudéncia 
acaba acolhendo novas doutrinas, peso extraordinariarnente, c ampliando 0 conccito do 
culpa ou mesmo dispensando sua verificaçäo. Leis sucedem abrindo brechas para 
caracterizar a responsabilidade civil extracontratual independentementeda verificaçao de 
culpa. A "culpa presumida", as presunçOes furls at dejure, a "responsabilidade legal" ou 
"objetiva", a "teoria do risco criado" edo "risco integral" serão os pés-de-cabra a arrombar 
os estreitos limites da teoria classica do responsabilidade. 

Per detths desse "cornbate", a realidade viva: os desenvolvimentos econOmico c 
social aguçados pelas novas perspectivas da consciOncia hurnana. 

LIMA, Alvino. Op. cit. na  nota anterior, p. 22. 
(4)  ldem, p. 23. 

(11  Idom, p.  26. 
(6)  No sistema da common law a idéia do culpa não se incorporou como indispensável para 

a conformação dos delitos civis (torts), tal qual como regra geral no sistema frances e 
outros direitos continentais. No Direito soviético tambem se verificava a possibilidade 
de responsabilidade civil sem culpa. 

LIMA, Alvino. Op. cit., p.  39-40. 



70 RT-782 - DEZEMBRO DE 2000 - 89Y ANO 

A verdadeira explosão do conieódo da responsabilidade civil, que alguns reclamam 
ser invasão do instituto, enquanto outros proclamam trarnr-se do verdadeira integração, 
n5o e outra coisa senão a evidente sintoma de profunda revolução do direiio.R 

As iiupiitaçôes morais da responsabilidade civil clássica (culpa subjetiva, dolo) e as 
leorias 'acusadas" de ,narerialistas, coma a 'leoria do risco criado" - que, em verdade, 
tainhém so constituem de imputaçOes morais, pois scus defensores lalarn em "estabelecer 
o equilibria do patrimOnios" ou mesmo em 'responsabilidade decorrente do risco criado 
coin o objetivo de lucro' -, não conseguem dirigir o direito das obrigaçôes a plenitude 
do utilidade. 

o ponto de estagnação da responsabilidade civil, mesmo considerados as rombos 
liavidos no sua concepção clássica, não será outro senão a incapacidade de todo e qualquer 
instiiutojuridico do promover a reparação cconOmica, ospecialmente no mundo contern-
poraulco, na chamada "civilização do risco", que, sem embargo das crescentes técnicas e 
politicas do prevençAo, produz ate mesmo danos que jarnais as patrirnOnios individuais 
scriain capazes de suportar, sequer Os mais valedouros. 

Do vingança a culpa clássica, a n6c1eo do instituto do responsabilidade civil 6 0 
atcifle causador do dano. Scm embargo. mesmo corn a evolução do .Direito da Respon-
sabilidade, persiste tal concepção nuclear, embora equalizada pelo interesse na proteçâo 
do vitima. Sc não importa a conduta subjetiva do responsável, de qualquer rnodo importará 
- para lixar. ainda que mais timidamente, 0 clernento moral - a seu patrimônio superior 
ou a into de eriar risco no oxercicia de interesse prOpria. 

Essa incontestável circunstância acaba implicando a limitaço dos recursas destina-
dos a indcnizaçao dos danos ao patrimOnio do responsável. 

Outro fenOmeno verificado £o retorno a tarifaçaa do valor da reparação eà prdpria 
p"enn. Corn efeita, ao mesmo tempo em que so arnplia a conceito de responsabilidade 
(o risco criado pelo transpartador aéreo e sua eonseqtiente responsabilidade scm culpa, 
por exemplo), tarifa-se o quantum reparatOrio (Reta, DPVAT) e as indenizacoes punitivas 
(especialmente na sede do dano moral) também retornam a balha. 

Finalmente, para confundir ainda mais Os traços do instituto sob o influxa de uma 
nova e indamável realidade. 0 conceito de prejuizo tambem se alarga acoloradarnente, 
exiindo no respansável crescente poder de reparaçào. 

A responsabilidade civil, cam 0 incrive] desenvalvirnento dos acidentes, perde seu 
próprio sistema. D6 mostras de insuticiência. 

o acidente nãa 1cm mais necessariamente urn respansável on, muitas vezes, para 
efeito de indenização dos prejuIzas, pouco importa a respansável. Corno lembra uma das 
ohras fundarnentais da bibliografia cantemparânea: 'L'accident no renvoi plus a Dieu ni 
it so providence: ii no renvoi pas non plus a In faute des uns on des autres. II résulte du 
concours normal, régulier des aetivités. Dc Ia quéte rnéme du bien comme bien carnmun. 
Le paradoxe dccc type de ma] est quil ne nail pas deja faute do l'un on do l'autro, .mais 
quil iésu]te du concours des activités des uns ci autres. II rnanifestc Ic lien social eamme 

No BrasH muitos operadores do Direita tern noção atrasada a respeito da evoluçaa da 
respansabilidado civil o sua gradual desvinculaçao da culpa. Ate mcsmo Juizcs oxperi-
cmos e estudiosos chegam a fazor tabula rasa dos avanços havidos no direita da 
responsabilidade- VerAntônio Joová Santas, .Dano moral indenizavel, São Paula Lejus, 
1997. p.25: "Não existe responsabilidade, dover de indenizar, so nãa houver dana, culpa 
c ncxo causal'. 
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rapport de solidarité ci dinterdependence. Le mal social faurnit Ia preuve que naus vivons 
en societé"Y 

A questão final remanesce: coma indenizar as vitimas so a patrirnônia do responsável 
nãa so revelar suficiente? E como evitar o .risco do debacle das unidados produtivas 
"responsáveis" que pado sobrevir mesmo para 'os mais privilegiadas patrimonias" em 
conseqUência da efetiva reparação das vftimas?'° 

191  EWALD. .François. L'état providence. Paris : Grasset, 1986. p. 19. LIMA, Alvino. Op. 
cit., p.  329: 'So materializou a noçãa de responsabilidade, no sentida de não procurar 
O olomonta moral subjetivo, a imputabilidade moral, que filosoficamenic Ca pedestal da 
teoria subjetiva, nãa dosprezou, oncretanto, as principios do uma clovada moral, dentro 
do urn sistema solidarista, que naa onxorga individuas justapostos e isalados, mas urn 
organisma do hurnanidado no qual todas as mombros são salidários". 

10)  ALMEIDA, Maltinho do. 0 contrato de seguro no direiro portugués e comparado. 
.Lisboa : Livraria 55 da Costa, 1971. p. 268, salienta a irnportãncia do seguro do 
responsabilidado civil para a progressa o a dernocratizaçãa das atividados oconômicas: 
E logitima a canclusão do que, so não fosse possivel incluir a responsabilidade 

oxtracontratual nessa verdadeira mSquina came-riscas' que 6 a seguro, nAa tcria o 
logislador tao cedd providenciada pela tutela dos .lesadas face ao .risco do camprametor 
o nascimento e desenvolvimento do todo a tipo do iniciativa ecanômica. Aqui e alCrn, 
par força do pressOes justas, naquclos sociaros om que so tarna imperiosa garantir a 
rossarcimonta, pelo nümera o gravidade dos acidontos, institui-se mesmo 0 seguro 
abrigatOria, que hojo vigara em quase tada a Europa quanta a responsabilidade civil 
ariginada na circulação radoviSria. Na impossibilidade do so estondor a seguro abriga-
tOrio a tada e qualquer farma de rospansabilidade, famonta-so a seguro line, cujas 
vantagens saciais são ovidentes, pola garantia que dá quanta ao ressarcimenlo dos 
lesados. Par outra lada, torna-so imperiasa a defesa, em termas arnplas, dos patriménias 
daquoles que, desenvalvonda actividades susceptfveis do lesarem tercoiros, pudossom vir 
a sor consideradas rospansSveis pelos danos a ostes causados. Assim a exigiria a 
segurança individual o a fomenta dessas actividades, .necessSrias a vida em sociedade, 
quor sob a aspocto da sua democratizaçãa (tenha-so em monte a acosso a propriodade 
do veiculas autamOveis, par exempla), quor mesmo no que rospeita ao seu progrossa 
rnaterial (em que tania influem as seguras de responsabilidadc civil resultanto do 
oxercfcia do certas prafissCos)". 0 seguro, partanto, antos do mora cantrata inter parses, 
assume a atribuiçaa do instrumonta social do proservaçãa das forças produtivas. Ver Lb. 
Fernando SSnchez Calera, '.Evalucic5n do Ia rospansabilidad civil do Ia empresa y su 
asoguramionta". Estudios sobre ci asegiramiento de Ia responsabilidad en In gran 
empi-esa. Madri Musini, p.30: "La proocupación que ha daminado Ia palilica logislativa 
y las rosaluciones judicialos de prategor do farma crociento a los perjudicadas par las 
actividades poligrosas, ha prapiciada Ia abligatoriodad del aseguramionto do las 
respansablos. Parquo Ia distribuciOn dcl riosga, en el sentido do hacer recaor las 
consocuoncias patrimanialos do las danos par ios que ban do responder coma causanto 
do éstas, aun cuando dosplioguo Ia debida diligencia en su actividad hone coma 
uinalidad, bien sabomos, alcanzar Ia tutola do Ia victima do esos dallas modianto su 
rosarcimionto. Pora tal finalidad no so cansiguo si ol rospansablo rosulta insalvonte. Para 
evitar tal rosultada, so impano al eventual rospansable Ia obligaciOn do esiar asegurado, 
Ia que, per atra lada, so justilica diciondo que no so quiero haccr dol rospansable atra 
vIctima'; afirrnaciOn Csta que prosupano Ia oxtcnsiOn do Ia rospansabilidad par-riosgo y 
rospondo en ciorta rnodida In suporaciOn do una concopción culpabilista do Ia 
respansabilidad civil. 
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Eruäo, o futuro reservado a responsabilidade civil, elevado no seu mais alto grau, 
a rculaçäo da tdcnica de forrnaçäo de capacidade solidarfstica para reparar Os danos, 

scili repercutir negativarnente sobre Os 'patrirnOnios' das unidades econôrnicas, nern sobre 
a sociedade. corno urn todo, atendendo as crescentes quantidades de vitirnas e aos 
al'r-ant!entes conceitos de dano e provendo efetiva indenização. 

o dilcrna, evidenternente de indole econôrnica, sO encontra saida jurfdica alérn do 
Dire/rn da Responsabilidade: conforta-se no seu sucedâneo, o Direito do Solidariedade: 
O Direito do Seguro. Corn efeito, entrc as técnicas privadas, 0 seguro c a previdência 
clespontarn corno as tinicas capazes de prover as indenizaçOcs de dirnensOes cornpatfveis 
corn os efeitos da infortunIstica moderna. A seu lado, Os seguros e previdência pblicos.'' 

l'ara concluir o raciocinio. a seguinte liçao proferida per urn Magistrado: 

Deve o Juiz fixar indenização elevada ou baixa, de acordo corn as circunstãncias 
do caso. Conio não levar ern coma que a fixaçio de urna determinada quantia pode levar 
tuna empresa a ruIna? 0 Juiz tern de ficar indiferente a quebra de empresas no rneio ern 
quc jtidica? A quern satisfaz a estirnaçäo de quantia alta se 0 devedor é insolvente? 

A cifra deve ser razoável. Porérn, não para satisfazer urna das partes ern sua legitima 
expectativa: urna indenizaçäo condigna, uma indenizaçao que tenha relevãncia. Per isso, 
quando exisic seguro que tenha urn born prêrnio (refere a irnportAncia segurada), entäo 
o Juiz. pode ser urn pouco mais generoso ( ... ). A cxistência de urn seguro que possa 
socializar a rcparaçäo', socializar 0 prejuizo, estendê-lo a toda coletividade que pap o 

seguro. é urna boa idéia'.'2  

Nesse contexto caracterizado per transformaçOes radicals é que se permite enxergar 
o futuro do seguro de responsabilidade civil corno a alvissareira prospectiva do seguro ern 
si. do direito e da sociedade. 

2. 0 /,VTERESSE SEGURADO 

As ;ransforrnaçdes, e evidente, näo Sc subsurnem a essa sucessäo. Operarn-se ern 
todo o tecido juridico. 0 direito de propriedade passa an venice da fun coo social. A 
inscittiição do rnatrirnOnio rnigra suas caracteristicas patrirnonlais para relaçoes esrdveis 
antcs consideradas esptrias. A sociedade arrasta as instituiçOcs juridicas atrás de Si. 

0 inesrno ocorre corn a concepção restrita do interesse fund/co. E comum entcnder-
Sc. por excrnplo, que o interesse juridicamente relevante incidente na atividade cornercial 
de urna cornpanhia e titulado pelos acionistas, quando 0 excrcfcio dessa atividade, 
pruduzundo bens cconôrnicos, gerando reccitas tributárias e prornovendo ernpregos, interes-
sa u!ualmente aos consurnidores, aos trabaihadores, enfirn, a sociedade corno urn todo. 

Dcstartc, para Os fins desta contribuiçao, C interessante verificar o que ocorre corn 
o interesse segurado e a ação direta do vithna nos seguros de responsabilidade civil. 

Sobretudo 110 rarno de Responsabilidade Civil o interesse segtirado passa a ser 
considerado corno irnplicando lanto o risco de dinzinuiçao do pa:rimônio do segurado 
cluanto - a, igualmente - 0 risco de permanéncia do estado de dano ,,o patriinônio do 

E\VALD, François. Op. cit., p.  20: "En memo ternps, scion Ia rnCrne logique, los 
techniques de lassurance se substituent aux régles de In responsabilitC juridique. 
Lassurancc, quclie soit privdc, sociale ou nationalisCc, cst 'institution qui realise I'idCal 
ik cette justice de In compensation et du dddomrnagcrncni'. 
SANTOS. AntOnio Jcová. Op. cit., p.  74. 
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lesado.' 3  Essa especificidade - duplicidadc de interesses expostos a risco Co do segundo 
0 0 da vItirna que exsurge ern rneio a coletividade), a seu turno, contribui para 
descaracterizar a bilateralidade outrora tornada corn ortodoxia para identificar a natureza 
contratual da relaçao de seguros, conduzindo a charnada açOo direta do terceiro contra 
o segurador de responsabilidade civil. 

Muitos autorcs reagern, sob os mais divcrsos argurnentos, contra a identificaçao desse 
novo quadro do interesses reconhecidos, justarnente por ternerern a ação direta 0, nela, a 
inserção do raciocinios arnplificadorcs das condenaçOes corno aquele supratranscrito)4  A 
amcaça, contudo, C ainda rnaior: o desenvoivimento do interesse no seguro do Respon-
sabilidade Civil serve de impuiso para intirneras outras frcntes implicadas corn institutos 
juridicos os mais diversos. 

A cnergia promotora do avanço das instituiçOcsjurfdicasjá C irnplacávei. No Brash, 
ern 1990, corn a edição do COdigo de Proteçäo e Defcsa do Consurnidor, o scgurador passa 
a ser considerado fornecedor de serviço, sujeitando o seguro a disciplina consurnerista)5  
Conforme o art. 2.° desse diplorna, näo apcnas 0 contratante originário do urn fornccirnento 
ser6 considerado consumidor. Inclui-se no conccito, alCrn do que adquire o produto, aqucle 
que 0 utilize corno destinatOnio final)6  

Nâo parece minimarncnte tcmerária a interpretaçAojuridica que, a vista dessa regra, 
leva no cntendirncnto do que C a vitima o consunzidor final do serviço de garantia c da 
conseqUento prestaçäo indenizatOria. Quando, alias, 0 interesse scgurado, rnesrno em 
outros rarnos de seguro, puder set refictido a partir de terceiros, mais cedo ou mais tarde 
ocorrcrá 0 rnesmo alargarncnto.17  

Na doutrina, o interesse do lesado corno integrando a causa ou o objeto do seguro de 
responsabilidade civil não constitui urna aflrrnaçao recente, nern isolada, nem estranha. 
Ver Diogo José Paredes Leito do Campos, Seguro da responsabilidade civil fundada em 
acidentes de viaçOo: da natureza jurIdica, Coirnbra : Alrnodina, 1971, p.  40: "Nao 
csqueçamos que a tipicidadc do seguro do responsabilidado consisto. antes de mais, e 
sobretudo, na sirnultãnoa satisfaçâo de dois intoressos - o do rcsponsável It prOpria 
liberaçao c o do lesado a indemnizaçao - per efeito do urn Cnico acto do curnprirncnto 
- o pagarnento pela seguradora ao terceiro - que, satisfazendo 0 crCdito do lesado, 
cxtingue contomporanearnente o dCbito da seguradora c do losante". 

Vor nota n. II. 
" Para que näo se tenha düvida sobre a aplicaçao dessas rogras ao contrato do seguro, alCrn 

do art. 3°, § 20, vale notar a referencia expressa no art. 22 as "operaçOes securitárias". 
"fl "Art. 2° Consumidor C toda pcssoa fisica ou juridica que adquire ou utiliza produto ou 

serviço corno dcstinatário final." 

Irnagincrnos o seguinte conário: urna indtistria C incendiada durante a vigéncia de urn 
seguro de incéndio que, alCrn dos danos rnateriais, garantc despesas fixas (salários, 
aluguel etc.) e lucros cossantes. Seus titulares, não obstanto desprovidos do recursos 
prOprios, aponas cornunicarn a ocorrCncia do sinistro a seguradora. Näo pedern qualquor 
adiantarnonto, nern tornarn providCncias nccossárias para lazer jus a prestaço indeniza-
tOria, quais sejarn, cornprovar as despesas fixas c orçarnentos destinados a rccuperaço. 
0 irnóvel locado do terceiro não scrtS reconstruido corn a adequada rapidez, nern scrão 
pagos os aluguCis. Os ernpregados nRo recebcrào seus salários. Os fornecedores a crCdito 
ficarão sern receber o preço das rnercadorias fornecidas. Os consumidorcs, que já 
celobrararn contratos de compra corn termo fixo para a ontroga, n5o recoborao as bens 
adquiridos c, conscqUentemcnto, deixarao do fruir sua utilidade, possibilitando urna 
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Corno todo periodo de crise das instituiçOes, as velhas estruturas e a ideologia em 
(IC/Mule conviveni corn a mais extrerna vanguarda. Nessa contradiçäo, a persistirern 
dogmas como o da chamada reoria do reembolso, ao mesmo tempo em que vai a 
responsabilidade civil avante, 0 seguro é puxado a ré. 

Muitas apOlices brasileiras ainda condicionarn 0 direito a indcnizaçäo a próvio 
aiamcnto fcito pelo segurado ao terceiro prejudicado, decorrente de uma abandonada 

teoria que se aplicou aos seguros de responsabilidade civil, a denorninada teoria do 
reembolso. 

Eiure a teoria do reembolso e o bloqueio A chamada ação direta, aquela ajuizada 
pela vilima contra o segurador de Responsabilidade Civil, ha uma evidente relaçao de 
inrerdependëncia. Afinal, pagando 0 segurado a indenizaçäo devida A vitirna, e sendo esse 
xjgarnento 0 sinistro de responsabilidade civil, so an mesmo segurado corresponderá a 

açäo contra o segurador. 

Alguns autores, a nosso ver mais per intransigência do que per uma análise correta 
do seniido normal do ordenarnento juridico e do rurno tornado pela sociedade, ainda 
defendern que o seguro de Responsabilidade Civil "é de reembolso per cxceiência". 

Para ofuscar uma tal postura bastaria apontar que nosso direito positivo, per si, 
consagra em norma de fácil cornpreens5o urna possihilidade de ação direta da vitima contra 
oscguiador de Responsabilidade Civil. Trata-se do art. 101.11. do COdigo do Consurnidor, 
segundo o qual: "Na ação de responsabilidade civil do fornecedor de produtos e serviços 
C ... ) II - ( ... ) Se o réu houver sido declarado falido, o sindico scrá intimado a informar 
a existéncia de seguro de responsabilidade facultando-se, em caso afirmativo, o ajuiza-
memo de ação de indenização diretarnente contra o segurador ( ... )-. 

Al está o quanto basta para afastar o absolutismo dos que defendern a impossibi lidade 
Un açiio direta e. per coeréncia corn si prOprios, a "teoria do reembolso"." 

AcOrdäos recentes consagrarn o entendimento critico aqui esposado.'9  

cadcia de prejuizos decorrentes. I-Ia, no exemplo, inUrncros interesses bastante prementes 
e imcdiatos corn relaçäo A cobertura to locador, os empregados) e outros mais 
distanciados (os fornecedores, os consurnidores etc.). Tat corno ontologicarnente apre-
endemos o seguro c sua incer-relaço corn o Direito, parecc certo quo csses interesses 
ser5o encariados para gcrar eflcicia e atender A plena utilidade perseguida pelas 
instituiçOesjurfdicas. E se, per urn lado, (5 verdade que a legislaçäo consurnerisla procura 
resguardar os princIpios e a natureza dos contratos sob sua incidéncia, por outro, näo 
Ii:S ddvida quo pende corn vigor para a protcção dos interesses dos consurnidores. 

Nossa crItica a essa teoria deve-se ao fato dc que sua adoçäo: a) prcssupOc cxistência 
de patrimônio do segurado suficiente para indenizar os lesados In quc raramcntc sc 
veritica na realidade): b) prcssupöc a diminuiçäo prévia dcsse patrirnônio ou mesmo a 
irisolvéncia do credor segurado; c) contraria o prOprio use do mcrcado (os seguradores 
paarn diretarncntc aos terceiros reclarnantes as indenizaçocs devidas); d) pressupUe a 
superioridade da proleção ao patrirnônio do segurado corn rclação an objetivo do proteger 
as vitimas, funço social rnaior dos seguros de responsabilidade civil: e, assirn, c) 
possibilita a não prestaçâo pclo segurador de Responsabilidade Civil, corn a rnanutcnçao 
do estado de dano em desfavor das vItirnas. 

Urna primeira dccisao (Agln 817.162-I, da C. Cam, do lYTACivSP, relatoro Des. Alberto 
Thdesco, j. 28.04.1999) trata de açao de ressarcirnento proposta pela seguradora do 
einbarcador da rnercadoria contra o transportador que foi vitima de roubo durante a 
execução do transporte. 0 iransportador dcnunciou A We sua seguradora. Foi proferida  
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A questAo deve ser abordada sob o duplo aspecto do interesse segurado: per urn lado, 
o seguro de responsabilidade civil visando a evitar prejufzos ao patrimOnio do segurado, 
permitindo que esteja apto a honrar corn as possiveis conseqUéncias de sua responsabi-
lidade civil sern comprometer a atividade que desenvolve; de outra banda, visando a 
garantir que o terceiro lesado seja indenizado, scm que a reparação esteja sujeita As 
dificuldades financeiras do segurado ou mesmo sua insolvéncia. 

E fundamental que se tenha em conta, nesse intuito, que a preservaçäo do patrimOnio 
do segurado não visa tAo-somente aos seus interesses, mas, em tiltima análise, 6 cia que 
vai garantir a indenizaçäo justa dos danos sofridos pela vitima, permitindo que essa 
reparaçäo ultrapasse os 1imites econOmicos, muitas vezes estreitos, do patrirnOnio do 
causador do dano e, ate mesmo, da indenização das vftimas, para beneficiar todo o conjunto 
social. 20 

sentença que determinava o pagamento da indcnizaçflo pelo transportador e, uma vez feito 
one pagamento, o ressarcimento pela sua seguradora. Essa dccisâo foi confirmada pelo 
Tribunal c transitou cm juigado. Entretanto, quando iniciada a execuçAo contra o 
transportador, verificou-se que o mesmo seria drasticamente prcjudicado, ou mesmo 
quebraria, na hipOtese de dar-se continuidade A cxecuçäo, pois seu patrimônio era 
evidentemente inferior A dfvida. Corno a decisão condenatOria executanda subrneteu-se A 
"teoria do reembolso", o Juiz da execuçäo näo assentiu fosse execulada diretarnente a 
seguradora de responsabilidade civil do transportador. Apresentado agravo de instrumento 
contra essa decisão negativa, o Tribunal foi levado a proferir acOrdAo criticando a - 

sistemática de reembolso e autoiizou a execução direta do terceiro (seguradora sub-rogada 
nos direitos do cliente da transportadora) contra a seguradora de responsabilidade civil (a 
seguradora do transportador). Outra, do TJSP, adrnite expressamente a ação direta da vitima 
contra o segurador: "Examino as preliminares. A segunda, do ilegitimidade ativa, 6 
igualmente repelida. Tenho como admissivel 0 ajuizamento direto da açäo contra o 
segurador pela vitima do dano. Como anoa Rui Stoco (Responsabilidade civil e sua 
interpretaçaojurisprudencial), caberá, tarnbém, a açäo direta da vftirna contra o segurador 
do responsável pelo dano', porque, como enfatiza Caio Mario, 'se tern este o dover do 
ressarcir o dano, a vitirna estaria desguarnecida na hipOtese do urn conluio entre aqucles, 
ou restaria não indenizada se o responsável 6 insolvente e não precede contra o segurador. 
Este direito de ação depende do dupla obrigatoriedade: a) a do terceiro responsavel para 
corn a vItirna; e b) do segurador contra segurado (.4"  (Ac. on. da 4. Cam. Civ. do TJSP 
na ApCiv 228.666.1/5-So Paulo. Apelantes e reciprocamente apelados: Equipamentos 
Viliares S.A. e Nacional Companhia do Seguros, rd. Des. Pinheiro Franco; j. 14.06.1995). 

(10)  0 patrirnônio do segurado, por sua vez, cuja preservaflo leva indiscutivelmente A 
contratação do seguro de responsabilidade civil, engloba todo Can conjunto do valores 
ativos 0 passivos, scm indagaçâo de uma eventual subtraçAo ou de urn balanço. Desse 
conccito destaca-seque urn patrirnônio nAo sofre apenas quando 6 fisicarnente rnodificado. 
o rnero apontamento de uma dfvida o afeta, dirninuindo-Ihe, tornando-o negativo ou mais 
negativo. £ 0 seguro visa a prevenir esta afetação negativa do patrimônio cm conseqUência 
da responsabilidade civil do segurado (ver Ruben S. Stiglitz, Derec/,o de seguros, Buenos 
Aires : Abeledo-Perrot, 1997, vol. I, p.418). 0 seguro de responsabilidade civil passa a 
incidir quando ocorre de fato uma ameaça ao patrimônio do segurado, o que acontece 
quando 6 formulada uma reclamaçäo indenizatória contra ole, A medida que o segurador 
poderá ter do suportar a contraprestação consistente no aporte financeiro ou de serviço para 
a defesa do segurado. Em outras paiavras. 0 sinistro de responsabilidade civil cxsurge 
quando o patrimônio do segurado C amcaçado de dirninuição per uma rcclarnação 
indenizatória apresentada pelo terceiro Icsado, judicial on extrajudicialrnente, seja ou näo 
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Também nessa esteira o Cddigo de IDofesa do Consumidor, em seu art. 101, H, 
prirneira pane, equiparou a sogurado insolvente e a seguradora peranto a torcoiro lesado, 
permitindo "ao forneccdor convocar desde logo, sem a necessidade do ação regressiva 
autonotia, a segurador para responder pela cabertura securitária prometida".2 ' 

lundada a reclamaçAo (ver José Aguiar Dias, Da responsabilidade civil, Rio do Janeiro 
Forense, 1997, vol. II, p. 843). Surgindo a reclarnação indenizatória, passa a incidir o 
seguro em sua düplice funçào: proventiva c reparatOria. 0 objctivo do prevenção, alias, 
é a finalidade primordial do seguro; ovita-se a ofeito do risco diluindo-o atraves de uma 
niuualidade de scgurados, de forma que o infortUnio de urn scja mais facilmonte suportado 
por todos (Vera Helena Mello Franco, LiçOes de direito securitdrio, São Paulo Maltese, 
1993, p. 19). Tratando-se do seguro do responsabilidade civil, a uinalidade do prevcnção 
do contrato torna-so ainda mais patence, pois o risco de cuja realização so procura garantir 
é a afotação do patrimOnio corno urn todo (ver Mello Franca, op. cit., p. 91, e Gustavo 
Raül Meilij, Seguro de responsabilidad civil, Buenos Aires : General Re, 1994, p. 47). 
A poljistir o entendimento que afronte os princfpios orientadores do contrato do seguro 
de responsabilidade civil, sustentando-se que somento após a prévia diminuição fisica do 
patnmOnio do segurado e que Se podcrd rocober da seguradora a contraprestação, 
correspondo a incorrer, corn perigosa frequëncia, em situaçoes como aquela a que já nos 
referinios acima, que implicam o forte abalo e ate mosmo a insolvência do segurado na 
tentativa do ressarcir as danos causados a terceiros, podondo inclusive oxaurir seu 
patrirnônio sem que os consiga reparar, enquanto a seguradora, contratada exatarnente para 
prevenir e resguardar essa situação, flea inipossibilitada do cumprir o seguro, uma vex que 
näo seria possivol o "reembolso, scm o desembolso". F o lesado? Sern reparação. 
Desaparece, assim, a utilidade do seguro justamente no momonto do sua importãncia 
essencial (ver Aifredo Manes, Teoria general del seguro, Madri Logos, 1930, p.  296). 
o entendimento sufragado pela denominada teoria do reembolso foi logo abandonado pela 
doutrina (ver Ruben S. Stiglitz, El siniest, , Buenos Aires: Editorial Astrea, 1980, p.  202-
203; Camilo Viterbo, El seguro de responsabilidad civil, Buenos Aires : Dopalma, 1944, 
p. 114). A questho näo e "do contrato", mas sim "do lOgica", 0, corno dix Viterbo (Op. 
o bc. cits.) ao so deparar corn os vocábulos "reembolso" ou "pagarnento" inseridos nas 
apólices, sO ha uma solução: intorprota-los segundo o objetivo pretendido pelas panes 
contratantes (art. 85 do CC). E nocessário esclarecor que o modelo do apOlice encontrávol, 
per cxemplo, no Manual do ratno responsabilidade civil (Editora do Manuais Tdcnicos 
de Seguros), ombora faça use do vocábulo roernbolso, nom ao largo pode ser considorado 
coma estabelecendo uma verdadoira condiçao do pré-pagarnonto polo segurado. Dix que: 
-0 prosente seguro tern por objotivo reembolsar o segurado ... das quantias pelas quais 
"icr a ser rosponsávcl civilmonte... . Näo fala em reembolsar das quantias que o segurado 
pagar, mas pelas quais vier a sor responsávcl. Nem podoria, pasta que o mesmo clausulado 
ajnbem dispUe que: "a Seguradora responderC, tambCrn, pelas custasjudiciais do foro civil 

C pelos honorários de advogados nomeados do acordo corn em". Confirrne-se: respondorá 
e não roombolsará. Finalmente. ostabeleco que: "Quando a Soguradora ... tiver que 
contribuir tarnbém para a capital assogurador da ronda ou pensão, fá-lo-a medianto a 
lornecirnento ou aquisição do tftulos em seu prOprio nomc, cujas rondas serão inscritas 
ciii norno da pessoa corn direito a rocebê-Ias ...". Portanto, presta diretamento ao torceiro 
lesado (ou sous benoficiários) crodor da indenizaçao. Per isso C que, peso o toor do cláusula 
prcvendo o "roembolso", as pr(5prias soguradoras, na grando maioria dos casos, indenizam 
dirciamonto as vitimas dos sous segurados, em vex do aguardarem a prévio acertamento 
dos danos per pane dostos. E ossa a praxo. 
GRINOVER, Ada Pollegrini ci aL COdigo de Defesa do Consu,nidor coinentado pc/os 
auro'es do anteprojeto. 5. od. Rio do Janoiro : Forenso Universitária, 1995. p.  701 ci seq. 
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Roconhecendo a alto grau do importfincia para a sociodado do interesse segurado no 
ramo do Responsabilidado Civil, autoros do porte do Caio Mario da Silva Poroira dofendem 
a possibilidade do a vitima acionar diretamonto a seguradora do causador do dano, pois 
"estaria dosguarnocida na hipOtose de um conluio entro aquolos, ou rostaria não indonizada 
so o rosponsávol C insalvonto 0 nãa procedo contra o segurador".21  

3. CONCLUSAO 

o seguro do responsabilidade civil, cstabolecondo uma potento funçao complomentar 
entre 0 Diroito 0 a técnica dos seguros, aprosonta-se coma sucodânea da rcsponsabilidado 
civil, instituto ameaçado polo constante alargamento dos concoitos do projufzo o do 
responsabilidade o cujo declfnio é inovitávol dadas as crescontos nocessidades econOmicas 
que, no nivol indenizatOria, decorrem do grau do desenvolvimonto o complexidado das 
sociedados contemporãneas. 

0 abrimonto do concoita do interesse a partir dos seguros do responsabilidade civil 
já aponta para mais ampla acoitação da ação direta da vftima contra o segurador do 
Responsabilidade Civil, sobro o que he procedentes nas Cones brasiloiras, potoncializa 
migração para outros ramos o, dossa forma, marca a futuro do intimoros institutos que ainda 
são oncarados sob porfil acirradamonte individualista. 

(22)  PEREIRA, Caio Mario da Silva. Responsabilidade civil. Rio do Janoiro : Foronso, 1989. 
p. 353. 


